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De 29 de dezembro de1954. 

AUTORIZA A AQUISI 2 DE ÁREAS TOE 
TURAS 1$ SUA DOTA O AO MINISTERIO 
DA AERONÁUTICA.- 

LUIZ Mo  TODESOHINI, Vice-prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves. 
ino saber que o Poder ~eletivo decretou e eu 
sanciono a Lei seguinte: 

Ari. 1* rica o Municiplo oautorlsa do a - 
adquirir as aras de terras necessagias a constru-
as:, do campo de aviação deste município, localiza-
as neste ou no de Garibaldi. . 

Art. ;* Vice o Munigplo a doar ao Mini] 
trio da Aereonautica as mulas arcas de terras. 

Art. 3* 	nnistério da Aaroonautice - 
dever; construir • dar as referidas armas a utili-
sag% determinada no artigo lu, no prazo que dr 
fixado. 

Art. 4* - As :eras adquiridas reverter% 
ao petrimênio do Mu:11(41o, ei nao fax. iniciaded -
ou concitada a conatrug% go prazo que venha ser 
estipulado, bem como ai, for dado ao ~Imas, des-
tino diverso, sem que assista ao Ministerio direito 
de retençao, porquaiequer 1:malfeitor*** feitas, que 
pausamo ao domínio do Município, independentes de 
qualquer indeniza¡to. 

Art. 5 - bota bei entrar; em vigor na -
data le sua publicaçao, revogadas as disposiçaes em 
contrario. 
uABIN:r.111; DO OWEITC UOIPAL AM 29 DE DEZEMLRO 
DE 1954. 

(Asa.) Luis M. Todesehini 
Vice-prefeito em exercício. 
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